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DESPACHODESPACHODESPACHODESPACHO    
    

Ajuste Direto – Prestação de serviços para implementação de projecto 

educativo 
 

Considerando que a Direção do Agrupamento de Escolas de Vila de Rei pretende 

desenvolver um projeto inovador na área das atitudes e valores emocionais, através de jogos 

pedagógicos, do recurso a animais treinados para lidar com crianças com idade entre os 3 e 5 

anos, no Jardim de Infância do Agrupamento, trabalhando em parceria com psicólogas. 

Considerando que para por em prática o referido projeto, os atuais recursos humanos 

tornam-se insuficientes e inexistentes nas áreas especificas da educação do pré-escolar e/ou 

com formação na educação especial. 

Desta forma, torna-se necessário a contratação de uma empresa especializada na 

prestação de serviços em causa, de forma a garantir a concretização do projecto em causa. 

Dado que o valor estimado para a referida prestação de serviços é de € 7.860,00, 

acrescido de IVA á taxa legal em vigor, sendo inferior a € 75.000,00, de acordo com a alínea a) 

do n.º1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de Janeiro, propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Direto à seguinte 

firma: 

Puzzeconquest, Unipessoal, Lda.Puzzeconquest, Unipessoal, Lda.Puzzeconquest, Unipessoal, Lda.Puzzeconquest, Unipessoal, Lda.    

Nos termos do n.º 1 do Artigo 67º, do C.C.P., “Salvo no caso de Ajuste Direto em que 

tenha sido apresentada uma única proposta, os procedimentos para a formação de contratos 

são conduzidos por um júri (…)”. Neste caso, não existe a necessidade da constituição de um 

Júri. 

Vila de Rei, 27 de julho de 2017  

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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